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Quinta-feira
20 de Março

de 2025

Nº 6313Ano XXXI

ATOS DO PODER EXECUTIVO
 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Maria Karilene Danta 
Freitas, Auxiliar, Especialidade: Auxiliar de Serviços Diver-
sos - Em Extinção, Matrícula nº 26590, Incorporação de dé-
cimos da retribuição pelo exercício do cargo em comissão de 
Assistente Setorial, Símbolo AS-11, na forma abaixo, confor-
me o Processo nº 031282/2024.

DÉCIMO VIGÊNCIA
1º a contar de 1º.8.2018
2º a contar de 1º.8.2019
3º a contar de 1º.8.2020
4º a contar de 1º.8.2021
5º a contar de 1º.8.2022
6º a contar de 1º.8.2023
7º a contar de 1º.8.2024

 Boa Vista - RR, em 13 de março de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0484/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, VI e 86, da Lei Complementar Mu-
nicipal nº 003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder ao servidor Valdinei Fortunato Por-
tela, Auxiliar Municipal/Auxiliar de Serviços Diversos, Matrí-
cula nº 25589, do quadro de pessoal desta Prefeitura, Licen-
ça para Tratar de Interesses Particulares, sem remuneração, 
pelo prazo de 36 meses, a contar de 29 de janeiro de 2025, 
conforme o Processo nº 002709/2025.
         
 Boa Vista - RR, em 13 de março de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0485/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 20, da Lei Municipal nº 2.466, publicada 
no Diário Ofi cial do Município nº 5930, de 16 de agosto de 
2023,

SECRETARIA MUNICIPAL DE                           
LICITAÇÕES E COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90032/2025 – SRP 
Processo Nº. 032236/2024 – SMST

 Objeto: Registro de preços para aquisição de água 
mineral e gelo, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Segurança Urbana e Trânsito (Órgão Geren-
ciador) e demais participantes.
 Entrega das Propostas: a partir de 21/03/2025 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/com-
pras.
 Início da Disputa: dia 02/04/2025 às 9h30min (Ho-
rário de Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital estará a disposição dos interessados a par-
tir do dia 21/03/2025 no sítio https://www.gov.br/compras, 
no portal http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes, 
https://www.gov.br/pncp ou mediante solicitação por e-
-mail:  pregao.pmbv@prefeitura.boavista.br, juntamente 
com os dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no 
prazo acima já mencionado. Os esclarecimentos e as in-
formações necessárias aos licitantes serão prestados pela 
SMLIC, nos dias e horários de expediente.

Joana Dárc Rabelo
Agente de contratação/Pregoeira – Substituta 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE REVOGAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 90013/2025 – SRP 
Processo nº 032236/2024 – SMST

 O município de Boa Vista – RR, através da pregoeira 
designada pelo decreto n.º 0453/p-2023, publicado no dom 
nº 5830 de 22/03/2023, torna público a REVOGAÇÃO dos 
procedimentos licitatórios, referente ao pregão supracitado.

Joana Dárc Rabelo
Agente de contratação/Pregoeira – Substituta 

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0483/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do art. 1º inciso VI, do Decreto nº 116/E, publi-
cado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro 
de 2021, de acordo com o Art. 56 da Lei Complementar nº 
003, de 2 de janeiro de 2012, e Parecer Jurídico nº 021/2021 
- PROADL,

ANTONIA BEATRIZ LIMA DA 
SILVA:04862720285
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